
Trabalho, Respeito e Cidadania 
- 	Agora ' a Vez doPovo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, N2  371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda - MA 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESP 

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS/BARRA DO CORDA 

Face ao constante dos autos e considerando que se faz necessária a locação de 01 (um), 

imóvel para abrigar as instalações de um segundo depósito, pertencente a Secretaria de 

Cultura/SEPLAN Barra do Corda MA, conforme Processo Administrativo N°111/2023 instruído, 

AUTORIZO o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, a realizar analise do 

laudo do imóvel em anexo. 

Encaminhem-se os autos para setor de compras e serviços/Barra do Corda, para as devidas 

providências legais cabíveis. 

Barra do Corda- MA, 19 de janeiro 2022 

Atenciosamente, 

ç 	. 3  
Maria Edivania Pereira da Siha 

Coordenadora de receita e despesas 
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P RTARIA N° 02912021 - GAB, DE Gi .J»'OOE 

"NQMEfA OCUPANTE PARA O CARGO DE 

COORDENADOR DE RECEflA E DESPESAS NO 

AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

IGO ALBERTO TELES ...'E SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e COnsiderandO a 

necessidade. imperiosa de 	eação  cie ocupante paao cargqem comissão de 
coordenador-de ReceItas e Despesas no âmbito da ecretaria Municipal de 

Planejamento,.Orçamento e Gestão. 

RESOLVE: 

Artigo 1 - NOMEAR como GestorasFinanceiras, a Sra. MARIAEDIVANIA 

PEREIRA DA SILVA. Coordenador de Receitas e Despesas rio Âmbito da 

Secretaria Municipal de Planejamento. Orçamento e Gestão e Sra MARIA 

EDILMA FERREIRA MW~ Secretária de Planejamento, Orçamento e 
Gestão. 

Artigo 20  Fica delegada competência ao Çocdenador.deReceitas e Despesa, 

observadas a tegisIo aplicavel e as no~etri vigor, praticar os guinteS 

atos: 

1-DE GESTÃO .FIHANCEIRk Juntamente com aSecte*ia de PInejamertO, 

Orçamento e Gestãor  MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA nomeada 

conforme portaria 008/2021, para- 



%pçocess 

orçamentários e firan~ destinados ao atendi 
dedesasda Prefeitura MunIcipal de Barra do Corda, do Fundo Municipal de 
Sa&e-L4, Fundo Nacional de Assistência Social — FMAS e Fundo Nacional 
de Desenvoh,rmento e Educação Bâsica — FUNDES, Secretaria de Saúde 

eria de Assistência Udal e Secretaria da EdUcà:o; 
b)Abii. xntas de dep4sIto 
C) SoUcftar:satdos, cfratos e comprovantes; 
d). Efetuar tesgates/apli~ flnan..lre 
e) Cadastrar afterar e. desblõquear senhas; 
f) EfetUar pagamento por meio eletrônico; 
9).:E~ aferência por meio eletrónicQ 
h) Jber ráquívcs de pagar~  no g ciador1'cet ro 

1) Èmitlt comprovares;. 

J) AssW,ar os dociinontos. necessários.  à execução.....3as da Prefeitura 

Munic081* CIO Bfl do. Càa.e dos fudoé citados na alínea aiteripr,  

k)Mtofizar gla :flos:processos .de pagamento ;de contratos, fomec. røs e 

s- 
I)Onentar os procedimentos ~~ao enrai to do exercício na ii; 
u) Autorizar in~ de despe sçta..rit8 'Restos a Pagar'., çonforme.defiflido 

nos a.36e37d8Lei432O, de 17 de Março de 1964. 

Barrado Corda (MA), O 	janeiro de421. j 
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4gcrnade$Ua pu 
drsposçesem coi*ârío Regtsfrie-see publique-se 

Ga~c do Prefeito Municipal de Barra. do Corda1, Estado do Maranhão,  

aos primeiro de janeiro do ano de dois mil` eviflteeum. 

Publique-se. 


